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[bookmark: _Hlk206571269]AUTÓGRAFO Nº 053/2026
Redação Final do Projeto de Lei Nº 047/2026 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Altera dispositivos da Lei nº 5.280, de 13 de dezembro de 2023, que institui a Lei de Patrocínio no Município de Bom Retiro do Sul, e dá outras providências.
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Art. 1º O §1º do art. 7º da Lei nº 5.280, de 13 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
...
“§1º O edital deverá ser publicado no órgão de imprensa oficial do Município, com antecedência mínima de dez dias da data da sessão para abertura dos envelopes de propostas de patrocínio.”
...
Art. 2º O §3º do art. 7º da Lei nº 5.280, de 13 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
...
“§3º As propostas serão julgadas, justificadamente, pela Comissão Permanente de Patrocínios, órgão colegiado instituído por decreto do Poder Executivo, responsável pela análise, seleção, acompanhamento e avaliação dos projetos de patrocínio.”
...
Art. 3º O inciso II do art. 8º da Lei nº 5.280, de 13 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
...
“II – no caso de afastamento do chamamento público, emissão de parecer da Comissão Permanente de Patrocínios, que deverá apresentar manifestação escrita quanto aos critérios estabelecidos no §2º do art. 7º desta Lei;”
...
Art. 4º O art. 11 da Lei nº 5.280, de 13 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
...
“Art. 11. A análise da prestação de contas e a avaliação do alcance dos objetivos do patrocínio serão realizadas pela Comissão Permanente de Patrocínios, que deverá emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento das contrapartidas e dos resultados previstos no contrato.
Parágrafo único. A Comissão Permanente de Patrocínios utilizará critérios objetivos que considerem:

I – os objetivos de comunicação social;
II – a natureza e diversidade das ações previstas;
III – o público-alvo;
IV – as diretrizes e estratégias do patrocinador;
V – o volume de recursos dispendidos com o patrocínio.”
...
Art. 5º Fica instituída, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a Comissão Permanente de Patrocínios, composta por três membros, sendo obrigatoriamente um deles servidor público efetivo, cabendo ao decreto regulamentador definir suas atribuições complementares, forma de funcionamento e demais procedimentos administrativos.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 03 de junho de 2026.





     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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